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Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2360706

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 2025 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350192/002485/2021, o qual indica servidores para a
designação de Gestor e Gestor Substituto para as atividades geren-
ciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de contrata-
ção;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado o servidor MAJ PM 80.507 Leonardo Baptista
March, ID: 0595711-7, da DAbst como Gestor do instrumento contra-
tual n° 0108/2021, oriundo do Processo nº SEI-350192/002467/2021,
firmado com a empresa Trivale Instituição de Pagamento LTDA e a
MAJ PM 65.091 Marcos Leunam Pereira Costa Leite, ID: 2277528-5,
da DAbst, como Gestor Substituto em caso de férias, licenças e ou-
tros eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;

II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;

III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;

IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;

V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;

VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;

VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;

VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;

IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;

XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento o controle de recebimento de
notas, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à: elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como a realização de pesquisa de
mercado para verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá será auxiliada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-
dade a ser beneficiada, em casos objeto somente disponível em mer-
cado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do § 3º,
do art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art.7º - Fica estabelecido o correio eletrônico contra-
tos_ d l p @ p m e r j . r j . g o v. b r como canal de comunicação entre as Uni-
dades Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos
demais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES

Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2360707

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 08.12.2021

EXONERAR, com validade a contar de 22 de novembro de 2021.
LEANDRO VASCONCELOS MOREIRA - MAJ PM RG 72.662, ID
Funcional 24472441, do cargo em comissão de Assistente, símbolo
DAS-6, Chefe da 2ª Seção da Diretoria Geral de Ensino e Instrução -

DGEI/2, da Secretaria de Estado de Polícia Militar, Proc. nº SEI-
350088/001395/2021.

NOMEAR, com validade a contar de 27 de setembro de 2021, MÔ-
NICA RIBEIRO PEREIRA CASANOVA - TEN CEL PM RG 63.375, ID
Funcional 24389331, no cargo em comissão de Assistente, símbolo
DAS-6, Chefe da 4ª Seção da Diretoria Geral de Ensino e Instrução -

DGEI/4, da Secretaria de Estado de Polícia Militar, anteriormente
ocupado por FÁBIO DA SILVA PEREIRA - Maj PM RG 64.324, Fun-
cional 24465682. Proc. nº SEI-350088/001468/2021.

DE 09.12.2021

EXONERAR a pedido, com validade a contar de 29 de novembro de
2021, CARLOS EDUARDO DE LIMA, ID Funcional 20135882, do car-
go em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Es-
tado de Polícia Militar, Proc. nº SEI-350088/001439/2021.

NOMEAR, com validade a contar de 12 de maio de 2021, SIDNEI
MARCELO DE OLIVEIRA TORRES, ID Funcional 24275476, no cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado
de Polícia Militar, anteriormente ocupado por MARCELO DANTAS LI-
MA Funcional 42076889. Proc. nº SEI-350088/001417/2021.

NOMEAR, com validade a contar de 29 de novembro de 2021, EU-
DES MENDES SILVA - MAJ PM RG 77.453, ID Funcional 05927471,
no cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, Chefe da 2ª
Seção da Diretoria de Finanças - DF/DGAF, da Secretaria de Estado
de Polícia Militar, anteriormente ocupado por CATIANE MARINHO
FERREIRA - Maj PM RG 63.379, Funcional 23720654. Proc. nº SEI-
350088/001464/2021.

Id: 2360886

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 10.12.2021

TRANSFERE para Reserva Remunerada da Polícia Militar, a pedido,
a contar de 29 de julho de 2021, com a remuneração a que faz jus, o
CAP PM RG 41.359, CARLOS CANEDO FRANCISCO, com fulcro no
art. 95, da Lei Estadual nº 443/81, e tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-350090/001434/2021.

Id: 2360709

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 07.12.2021

PROCESSO Nº SEI-350192/000363/2020 - Empresa JA&R SOLU-
ÇÕES INTEGRADAS LTDA-EP, CNPJ nº 06.321.283/0001-50. - DE-
CIDO pela aplicação da penalidade das seguintes sanções: (I) Impe-
dimento de Licitar e contratar com administração pública do Estado do
Rio de Janeiro, pelo prazo de 04 (quatro) meses e (II) Descreden-
ciamento no SIGA pelo prazo de 04 (quatro) meses, instruída no ar-
tigo 7º da Lei nº 10.520/02; do item 24 do Pregão Eletrônico nº
074/2019, por recusar-se quando convocada, no prazo legal, para as-
sinatura contratual, prejudicando o bom andamento da licitação. As-
sim, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data
da publicação dessa portaria, para o oferecimento de recurso. Os au-
tos estarão disponíveis para consulta processual através do endereço
eletrônico https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/modulos/pesqui-
s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i -
sar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_ex-
terno=0, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado na Dire-
toria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua Evaristo
da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040,
das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-
mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.

Id: 2360733

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10. 11 .2021

PROCESSO Nº SEI-350192/000824/2021 - Empresa DANTEO VIGI-
LÂNCIA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ sob o n°
27.549.341/0001-77. - DECIDO pela aplicação da penalidade das se-
guintes sanções: (I) Impedimento de Licitar e contratar com adminis-
tração pública do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 04 (quatro)
meses; (II) Descredenciamento no SIGA pelo prazo de 04 (quatro)
meses, conforme previsto, no artigo 7° da Lei nº 10.520/02, do con-
trato 006/2021 cláusula XIII, por falhar na execução contratual, o ina-
dimplemento inescusável de obrigação assumida pelo contratado. As-
sim, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data
da publicação dessa portaria, para o oferecimento de recurso. Os au-
tos estarão disponíveis para consulta processual através do endereço
eletrônico https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/modulos/pesqui-
s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i -
sar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_ex-
terno=0, o suporte para acesso ao sistema SEI é realizado na Dire-
toria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da Rua Evaristo
da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040,
das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-
mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.

Id: 2360735

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23. 11 .2021

PROCESSO Nº SEI-350094/000576/2021 - Empresa DANTEO VIGI-
LÂNCIA LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ sob o n°
27.549.341/0001-77. - DECIDO pela aplicação da penalidade das se-
guintes sanções: (I) Impedimento de licitar e contratar com adminis-
tração pública do Estado do Rio de Janeiro pelo prazo de 08 (oito)
meses e (II) Descredenciamento no SIGA pelo prazo de 08 (oito) me-
ses, multa administrativa de 2% do valor do contrato, instruídas, res-
pectivamente, no art.7° da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a
sanção prevista no inciso II do artigo 87 da Lei nº 8.666/93; e da
cláusula XIII , por falhar parcialmente na execução contratual, sendo o
inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo
contratado. Assim, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a
partir da data da publicação dessa portaria, para o oferecimento de
recurso. Os autos estarão disponíveis para consulta processual atra-
vés do endereço eletrônico https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/modu-
l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o -
lo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_or-
gao_acesso_externo=0, o suporte para acesso ao sistema SEI é rea-
lizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no endereço da
Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do Rio de Janeiro, CEP
20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21)
2333-2690 e e-mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.

Id: 2360732

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 09.12.2021

PROCESSO Nº SEI-350487/002664/2021 - A U TO R I Z O em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350048/003802/2021 - A U TO R I Z O em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350031/003682/2021 - A U TO R I Z O em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350113/001184/2021 - A U TO R I Z O em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/010590/2021 - A U TO R I Z O em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

DE 10.12.2021

PROCESSO Nº SEI-350108/010694/2021 - A U TO R I Z O em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2360813

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 10/12/2021

PROCESSOS Nº SEI-350089/006482/2021 - TEN CEL PM RG 55.569
FRANCISCO MIELIS NEVES NOVAES - Tendo em vista o atendimen-
to dos pressupostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003,
com base na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações pres-
tadas pelo órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor
FAZ JUS ao abono de permanência a partir de 07/09/2021.
PROCESSO Nº SEI-350082/001450/2021 - TEN CEL PM RG 55.566
SIMONE DE SÁ OSÓRIO - Tendo em vista o atendimento dos pres-
supostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal de
1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base na
Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo ór-
gão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 04/09/2021.

Id: 2360739

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11 . 1 2.2021

PROCESSO Nº SEI-350094/000537/2020 - Empresa VILLAR GUIMA-
RÃES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA EPP, CNPJ 10.753691/0001-58 -
APLICO as seguintes sanções: (I) suspensão temporária de partici-

pação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de 02 (dois) meses e (II) Descredenciamento no SIGA pe-
lo prazo de 02 (dois) meses, instruídas, no inciso III, do art. 87 da Lei
nº 8.666/93 e previstas no Contrato 094/2020 cláusula XIII, por des-
cumprimento do dispositivo previsto no art. 9º da Lei nº 8.666/93. As-
sim, fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data
da publicação dessa portaria, para o oferecimento de recurso. Os au-
tos estarão disponíveis para consulta processual através do endereço
eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sis-
tema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, situada no
endereço da Rua Evaristo da Veiga, nº 78, térreo, Centro do Rio de
Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número de te-
lefone (21) 2333-2690.

Id: 2360242

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 09/12/2021

PROCESSO Nº SEI-350017/000695/2021 - TEN CELPMRG 55.548
MAURO SILVA DE OLIVEIRA - Tendo em vista o atendimento dos
pressupostos estabelecidos no § 19 do art. 40 da Constituição Federal
de 1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com base
na Resolução SARE nº 3026/2004, e nas informações prestadas pelo
órgão de pessoal no presente administrativo, o servidor FAZ JUS ao
abono de permanência a partir de 17/08/2021

Id: 2360749
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